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Solução de Consulta  nº  266 - Cosit 

Data 24 de setembro de 2019 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS A TÍTULO GRATUITO SEM VINCULAÇÃO 
À OPERAÇÃO DE VENDA. DOAÇÃO. 
Bonificações em mercadorias entregues gratuitamente, a título de mera 
liberalidade, sem vinculação à operação de venda, não são consideradas 
descontos incondicionais, enquadrando-se no conceito de doação.  
ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL. SAÍDA DE PRODUTO TRIBUTADO A 
TÍTULO GRATUITO. REGRA GERAL. INCIDÊNCIA. 
Regra geral, haverá incidência do IPI sempre que houver saída de produto 
tributado do estabelecimento industrial, mesmo em operação a título 
gratuito, como no caso mercadorias fornecidas em bonificação que não se 
caracterizarem como descontos incondicionais, devendo-se nessa 
situação calcular o imposto sobre o valor tributável determinado 
conforme os arts. 192, 195 e 196 do Ripi/2010. 
BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS. DESCONTOS INCONDICIONAIS. NÃO 
INCIDÊNCIA. REQUISITOS. 
As bonificações concedidas em mercadorias configuram descontos 
incondicionais, não integrando o valor total da operação de saída e, 
consequentemente, a base de cálculo do IPI, apenas quando constarem 
da própria nota fiscal de venda dos bens e não dependerem de evento 
posterior à emissão desse documento, nos termos do Parecer CST/SIPR nº 
1.386, de 1982. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE 
CONSULTA COSIT Nº 291, DE 13/06/2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 4.502/1964, art. 14; Lei nº 5.172/1966, Código 
Tributário Nacional (CTN), arts. 46 e 47; Lei nº 10.406/2002, Código Civil, 
art. 538; Lei nº 10.637/2002, art. 1º; Lei nº 10.833/2003, art. 1º; 
Resolução Senado Federal nº 1/2017; Decreto nº 7.212/2010, 
Regulamento do IPI (Ripi/2010), arts. 2º, 3º, 35, 39, 189, 190, 192 e 197; 
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IN SRF nº 51/1978, item 4.2; Parecer CST/SIPR nº 1.386/1982; Nota 
PGFN/CRJ nº 492/2015, item 6. 
 

 

Relatório 

   A pessoa jurídica acima identificada, que informa ter como ramo de 
atividade “(...)” (fl. 4), vem formular consulta sobre a interpretação da legislação tributária 
relativa a tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), nos 
seguintes termos: 

“I - DESCRIÇÃO DETALHADA DA QUESTÃO 
Gostaríamos de saber se há incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) no caso de mercadorias fornecidas em bonificação, a título 
gratuito, onde o nosso cliente ao colocar novos pedidos com produtos novos, o 
cliente receberá entre 4% à 10% em mercadorias calculado sobre o valor do novo 
pedido em forma de bonificação? Podemos proceder para o IPI da mesma forma 
que já foi dado entendimento para o PIS e COFINS a SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT 
Nº 380, DE 23 DE AGOSTO DE 2017? 

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
artigo 35 do RIPI/2010 aprovado pelo Decreto nº 7.212/2010 
SOLUÇÃO DE CONSULTA DISIT/SRRF08 Nº 130, DE 03 DE MAIO DE 2012  
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 380, DE 23 DE AGOSTO DE 2017  
SOLUÇÃO DE CONSULTA DISIT/SRRF08 Nº 85, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010 
Resp 1149424 / BA S1 - PRIMEIRA SEÇÃO DJe 07/05/2010 

III - QUESTIONAMENTOS: 
1) Podemos emitir as NOTAS FISCAIS das mercadorias em bonificação ao 

cliente sem a incidência do IPI? 
2) Devemos emitir na mesma NOTA FISCAL DE VENDA cujo CFOP (5101, 

5401, 6101, 6401) os produtos de bonificação cujo CFOP (5910, 6910) que iremos 
remeter ao cliente? 

3) Ou devemos emitir duas notas fiscais, uma de venda e outra de 
bonificação? 
(...)” (sic) (grifos do original) 
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Fundamentos 

2.   Apesar de a consulente não haver apontado claramente os dispositivos 
específicos da legislação tributária sobre os quais haja dúvida de interpretação, será 
respondida a consulta considerando-se que seu questionamento diz respeito à emissão de 
nota fiscal e à incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) em operação de 
venda a cliente envolvendo fornecimento de mercadorias em bonificação. 
3.   Preliminarmente, registre-se que esta Solução de Consulta não 
convalida nem invalida nenhuma das afirmativas da consulente, pois isso importa em análise 
de matéria probatória, incompatível com o instituto da consulta. Com efeito, soluções de 
consulta não se prestam a verificar a exatidão dos fatos apresentados pelo interessado, uma 
vez que elas se limitam a interpretar a aplicação da legislação tributária a tais fatos, partindo 
da premissa de que eles estão corretos e vinculando sua eficácia (das soluções de consulta) à 
conformidade entre fatos narrados e realidade factual. 
4.   Cabe advertir ainda à interessada que o processo administrativo de 
consulta sobre “dispositivos da legislação tributária aplicáveis a fato determinado”, segundo o 
art. 46, caput, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, tem por escopo dirimir dúvidas 
do sujeito passivo acerca da interpretação da legislação tributária. Assim, a solução de 
consulta não se presta à função de instrumento declaratório da condição da consulente 
quanto a determinado enquadramento legal ou para reconhecimento de direitos ou 
obrigações, a exemplo de se confirmar se ela deve “emitir na mesma NOTA FISCAL DE VENDA 
(...) os produtos de bonificação” ou se deve “emitir duas notas fiscais”. A tarefa de verificação 
e de atendimento aos requisitos legais, no caso concreto, cabe à própria pessoa jurídica 
interessada, à vista dos fatos ocorridos e dos atos normativos que regem a matéria, uma vez 
que não cabe à Receita Federal do Brasil a prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal a 
contribuintes. 
5.   Quanto ao questionamento apresentado, constata-se que a 
Coordenação-Geral de Tributação – Cosit já se manifestou sobre matéria análoga ao objeto da 
consulta, quando proferiu a Solução de Consulta (SC) Cosit nº 291, de 13 de junho de 2017, 
publicada em 16/6/2017 no Diário Oficial da União e disponível na página da Receita Federal 
na internet (endereço <http://idg.receita.fazenda.gov.br/>) opção: LEGISLAÇÃO > SOLUÇÕES DE 
CONSULTAS E DE DIVERGÊNCIAS. 
6.   Assim, nos termos do art. 22 da Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.396, 
de 16 de setembro de 2013 (DOU de 17/9/2013), a presente solução de consulta está 
parcialmente vinculada à SC Cosit nº 291, de 2017, cujo efeito é vinculante no âmbito da RFB, 
nos termos do art. 9º da mesma IN RFB nº 1.396, de 2013, conforme os fundamentos a seguir 
transcritos: 

“(...) 
8.  Na sistemática não cumulativa, a base de cálculo da Contribuição para 
o PIS/Pasep é definida pelo art. 1º a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
a da Cofins, pelo art. 1º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. O §3º, V, 
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‘a’, do art. 1º de ambos os diplomas normativos permitem a exclusão da base de 
cálculo das contribuições dos valores referentes a vendas canceladas e a 
descontos incondicionais concedidos, nos termos abaixo: 

Lei nº 10.637, de 2002 

Art. 1º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide 
sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, 
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.(Redação 
dada pela Lei nº 12.973, de 2014)  
(...) 
§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  
(...) 
V - referentes a: 
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 
Lei nº 10.833, de 2003 

Art. 1º Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a 
incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela 
pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação 
contábil. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) 
(...) 
§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  
(...) 
V - referentes a: 
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

8.1. A expressão ‘descontos incondicionais’ foi conceituada pela Instrução 
Normativa SRF nº 51, de 03 de novembro de 1978: 

IN SRF nº 51, de 3 de novembro de 1978 

4. - A receita líquida de vendas é a receita bruta de vendas e serviços diminuída 
(...) dos descontos e abatimentos concedidos incondicionalmente (...). 
(...) 
4.2 - Descontos incondicionais são parcelas redutoras do preço de venda, 
quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e 
não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos. 

9.  A ‘bonificação em mercadorias’ é termo conceituado no campo 
comercial como a concessão feita pelo vendedor ao comprador, diminuindo o 
preço da mercadoria ou entregando quantidade maior do que a contratada. No 
entanto, sob certas condições, pode também assumir a feição de doação. Assim, 
o termo ‘bonificação’ abrange ‘descontos incondicionais’, porém tem natureza 
mais ampla, conforme pode se verificar de decisão da Administração Tributária 
Federal através do Parecer CST/SIPR nº 1.386, de 15 de junho de 1982: 
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Bonificação significa, em síntese, a concessão que o vendedor faz ao comprador, 
diminuindo o preço da coisa vendida ou entregando quantidade maior que a 
estipulada. Diminuição do preço da coisa vendida pode ser entendido também 
como parcelas redutoras do preço de venda, as quais, quando constarem da 
Nota Fiscal de venda dos bens e não dependerem de evento posterior à emissão 
desse documento, são definidas, pela Instrução Normativa SRF nº 51/78, como 
descontos incondicionais, os quais, por sua vez, estão inseridos no art. 178 do 
RIR/80. 
(...) 
Isto pode ser feito computando-se, na Nota Fiscal de venda, tanto a quantidade 
que o cliente deseja comprar, como a quantidade que o vendedor deseja 
oferecer a título de bonificação, transformando-se em cruzeiros o total das 
unidades, como se vendidas fossem. Concomitantemente, será subtraída, a título 
de desconto incondicional, a parcela, em cruzeiros, que corresponde à 
quantidade que o vendedor pretende ofertar, a título de bonificações, chegando-
se, assim, ao valor líquido das mercadorias. 
Entretanto, ressalte-se que se as mercadorias forem entregues gratuitamente, a 
título de mera liberalidade, sem qualquer vinculação com a operação de venda, o 
custo dessas mercadorias, não será dedutível, na determinação do lucro real. 

9.1.  Depreende-se do supracitado Parecer que mercadorias entregues 
gratuitamente, a título de mera liberalidade, sem vinculação com a operação de 
venda, não são consideradas descontos incondicionais. Tais mercadorias 
enquadram-se no conceito de doação estabelecido pelo atual Código Civil (Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002), in verbis: 

Art. 538. Considera-se doação o contrato em que uma pessoa, por liberalidade, 
transfere do seu patrimônio bens ou vantagens para o de outra. 

(...)” (grifos do original) 

7.   A solução de consulta supratranscrita responde parcialmente aos 
questionamentos apresentados pela consulente, dela podendo-se extrair que:  

a) bonificação significa, em síntese, a concessão que o vendedor faz ao 
comprador, diminuindo o preço da coisa vendida ou entregando 
quantidade maior que a estipulada; 

b) as bonificações concedidas em mercadorias configuram descontos 
incondicionais apenas quando constarem da própria nota fiscal de 
venda dos bens e não dependerem de evento posterior à emissão desse 
documento, nos termos do Parecer CST/SIPR nº 1.386, de 1982; 

c) bonificações em mercadorias entregues gratuitamente, a título de mera 
liberalidade, sem vinculação à operação de venda, não são consideradas 
descontos incondicionais, enquadrando-se no conceito de doação. 

8.   Veja-se agora qual a repercussão tributária em relação ao IPI, iniciando-
se pelo disposto na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional – 
CTN), em seus arts. 46 e 47: 
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“Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados 
tem como fato gerador: 

I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira; 
II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do 
artigo 51; 
(...) 

Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o 
produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a 
natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo. 
Art. 47. A base de cálculo do imposto é: 

(...) 
II - no caso do inciso II do artigo anterior: 

a) o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria; 
b) na falta do valor a que se refere a alínea anterior, o preço corrente da 
mercadoria, ou sua similar, no mercado atacadista da praça do remetente; 

(...)” 

9.   Por sua vez, o Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, vigente 
Regulamento do IPI (Ripi/2010), assim dispõe: 

“Art. 2º O imposto incide sobre produtos industrializados, nacionais e 
estrangeiros, obedecidas as especificações constantes da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI (Lei nº 4.502, de 30 de novembro 
de 1964, art. 1º, e Decreto-Lei nº 34, de 18 de novembro de 1966, art. 1º). 
Parágrafo único. O campo de incidência do imposto abrange todos os produtos 
com alíquota, ainda que zero, relacionados na TIPI, observadas as disposições 
contidas nas respectivas notas complementares, excluídos aqueles a que 
corresponde a notação ‘NT’ (não tributado) (Lei nº 10.451, de 10 de maio de 
2002, art.6º). 
Art. 3º Produto industrializado é o resultante de qualquer operação definida 
neste Regulamento como industrialização, mesmo incompleta, parcial ou 
intermediária (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 46, parágrafo único, e 
Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º) 
(...) 
Art. 35. Fato gerador do imposto é (Lei nº 4.502, de 1964, art. 2º): 

I - o desembaraço aduaneiro de produto de procedência estrangeira; ou 
II - a saída de produto do estabelecimento industrial, ou equiparado a 
industrial. 
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(...) 
Art. 39. O imposto é devido sejam quais forem as finalidades a que se destine o 
produto ou o título jurídico a que se faça a importação ou de que decorra a saída 
do estabelecimento produtor (Lei nº 4.502, de 1964, art. 2º, § 2º). 
(...) 
Art. 189. O imposto será calculado mediante aplicação das alíquotas, constantes 
da TIPI, sobre o valor tributável dos produtos (Lei nº 4.502, de 1964, art. 13). 
(...) 
Da Base de Cálculo 
Valor Tributável 
Art. 190. Salvo disposição em contrário deste Regulamento, constitui valor 
tributável: 

(...) 
II - dos produtos nacionais, o valor total da operação de que decorrer a saída 
do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial (Lei nº 4.502, de 
1964, art. 14, inciso II, e Lei nº 7.798, de 1989, art. 15). 

§ 1º O valor da operação referido na alínea ‘b’ do inciso I e no inciso II 
compreende o preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais 
despesas acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou 
destinatário (Lei nº 4.502, de 1964, art. 14, § 1º, Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, 
art. 27, e Lei nº 7.798, de 1989, art. 15). 
(...) 
§ 3º Não podem ser deduzidos do valor da operação os descontos, diferenças ou 
abatimentos, concedidos a qualquer título, ainda que incondicionalmente (Lei nº 
4.502, de 1964, art. 14, § 2º, Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, art. 27, e Lei nº 
7.798, de 1989, art. 15). 
(...) 
Art. 192. Considera-se valor tributável o preço corrente do produto ou seu 
similar, no mercado atacadista da praça do remetente, na forma do disposto nos 
arts. 195 e 196, na saída do produto do estabelecimento industrial ou 
equiparado a industrial, quando a saída se der a título de locação ou 
arrendamento mercantil ou decorrer de operação a título gratuito, assim 
considerada também aquela que, em virtude de não transferir a propriedade do 
produto, não importe em fixar-lhe o preço (Lei nº 4.502, de 1964, art. 16). 
(...) 
Art. 197. Ressalvada a avaliação contraditória, decorrente de perícia, o Fisco 
poderá arbitrar o valor tributável ou qualquer dos seus elementos, quando forem 
omissos ou não merecerem fé os documentos expedidos pelas partes ou, 
tratando-se de operação a título gratuito, quando inexistir ou for de difícil 
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apuração o valor previsto no art. 192 (Lei nº 5.172, de 1966, art. 148, e Lei no 
4.502, de 1964, art. 17). 
(...)” 

10.   Para efeito da presente análise, depreende-se dos dispositivos 
transcritos, em apertada síntese, que: 

– o IPI incide sobre produtos industrializados, nacionais e 
estrangeiros, abrangendo seu campo de incidência todos os produtos com alíquota, 
ainda que zero, relacionados na TIPI, excluídos aqueles a que corresponde a notação 
‘NT’ (não tributado); 

– no caso de produtos nacionais, ocorre o fato gerador na saída de 
produto tributado do estabelecimento industrial, sendo devido o imposto sejam quais 
forem as finalidades a que se destine o produto ou o título jurídico de que decorra a 
saída do estabelecimento produtor; 

– o imposto é calculado mediante aplicação das alíquotas, 
constantes da TIPI, sobre o valor tributável dos produtos (base de cálculo); 

– para produtos nacionais, o valor tributável é o valor total da 
operação de que decorrer a saída do estabelecimento industrial, determinado nos 
termos do art. 190, §§ 1º e 3º do Ripi/2010; 

– quando a saída decorrer de operação a título gratuito, considera-
se valor tributável o preço corrente do produto (ou similar), no mercado atacadista da 
praça do remetente (podendo haver arbitramento quando tal preço inexistir ou for de 
difícil apuração). 

11.   Por conseguinte, regra geral, haverá incidência do IPI sempre que 
houver saída de produto tributado do estabelecimento industrial, mesmo em operação a 
título gratuito, como no caso presente de “mercadorias fornecidas em bonificação, a título 
gratuito”, devendo-se nessa situação calcular o imposto sobre o valor tributável determinado 
conforme os arts. 192, 195 e 196 do Ripi/2010. 
12.   Exceção a essa regra ocorrerá, entretanto, quando tais bonificações 
configurarem descontos incondicionais, como visto nos retrotranscritos fundamentos da SC 
Cosit nº 291, de 2017 (itens 6 e 7), ou seja, apenas quando constarem da própria nota fiscal 
de venda dos bens e não dependerem de evento posterior à emissão desse documento, nos 
termos do Parecer CST/SIPR nº 1.386, de 1982. 
13.   Tal exceção decorre de decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF) no Recurso Extraordinário (RE) nº 567.935/SC, com repercussão geral declarada, 
conforme arts. 543-A e 543-B do antigo Código de Processo Civil (Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973), cujo acórdão restou assim ementado: 

“IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS – VALORES DE DESCONTOS 
INCONDICIONAIS – BASE DE CÁLCULO – INCLUSÃO – ARTIGO 15 DA LEI Nº 
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7.798/89 – INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL – LEI COMPLEMENTAR – 
EXIGIBILIDADE.  
Viola o artigo 146, inciso III, alínea ‘a’, da Carta Federal norma ordinária segundo 
a qual hão de ser incluídos, na base de cálculo do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – IPI, os valores relativos a descontos incondicionais concedidos 
quando das operações de saída de produtos, prevalecendo o disposto na alínea 
‘a’ do inciso II do artigo 47 do Código Tributário Nacional.” 
(STF, Pleno, unân. RE 567.935/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, julg. 04/9/2014, publ. 
DJe-216 04/11/2014) 

14.   Em relação ao tema com repercussão geral declarada (Tema 84 - 
Exclusão do valor dos descontos incondicionais da base de cálculo do IPI), o STF firmou a 
seguinte tese: 

“É formalmente inconstitucional, por ofensa ao artigo 146, inciso III, alínea ‘a’, 
da Constituição Federal, o § 2º do artigo 14 da Lei nº 4.502/1964, com a redação 
dada pelo artigo 15 da Lei nº 7.798/1989, no ponto em que prevê a inclusão de 
descontos incondicionais na base de cálculo do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – IPI, em descompasso com a disciplina da matéria no artigo 47, 
inciso II, alínea ‘a’, do Código Tributário Nacional.” 

15.   O acórdão em questão (RE nº 567.935/SC) transitou em julgado em 14 
de novembro de 2014, ficando assim declarada a inconstitucionalidade do § 2º do art. 14 da 
Lei nº 4.502, de 1964, com a redação dada pelo art. 15 da Lei nº 7.798, de 1989, quanto à 
inclusão dos descontos incondicionais na base de cálculo do IPI. Veja-se tal dispositivo, que é 
a base legal do transcrito § 3º do art. 190 do Ripi/2010: 

“Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável: (Redação dada 
pela Lei nº 7.798, de 1989) 

(...) 
II - quanto aos produtos nacionais, o valor total da operação de que decorrer a 
saída do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial. (Redação dada 
pela Lei nº 7.798, de 1989) 

(...) 
§ 2º. Não podem ser deduzidos do valor da operação os descontos, diferenças ou 
abatimentos, concedidos a qualquer título, ainda que incondicionalmente. 
(Redação dada pela Lei nº 7.798, de 1989)  (Vide RSF nº 01, de 2017) 
(...)”  

16.   Com a aprovação da Nota PGFN/CRJ nº 492, de 26 de maio de 2015, 
que atualizou o tema na lista de dispensa de contestar ou recorrer do art. 1º, inciso V, da 
Portaria PGFN nº 294, de março de 2010, em conformidade ao disposto nos §§ 4º, 5º e 7º do 
art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 12 
de fevereiro de 2014, a Receita Federal do Brasil passou a ficar vinculada à decisão proferida 
pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que: 
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– “os descontos incondicionais não compõem a real expressão 
econômica da operação tributada, sendo permitida a dedução desses 
valores da base de cálculo do IPI”; e 
– “as bonificações em mercadorias, quando vinculadas à operação de 
venda, concedidas na própria nota fiscal que ampara a venda, e não 
estiverem vinculadas à operação futura, por se caracterizarem como 
redutoras do valor da operação, têm natureza jurídica de descontos 
incondicionais”. 
(item 6 da Nota PGFN/CRJ nº 492, de 2015, Observações 1 e 2) 

17.   Posteriormente, ratificando a decisão do STF, o Senado Federal 
promulgou a Resolução nº 1, de 8 de março de 2017 (DOU de 9/3/2017), suspendendo a 
execução do § 2º do art. 14 da Lei nº 4.502, de 1964, nos termos de seu art. 1º: 

“Art. 1º É suspensa, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal, a 
execução do § 2º do art. 14 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, com a 
redação conferida pelo art. 15 da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, declarado 
inconstitucional por decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos do Recurso Extraordinário nº 567.935, apenas quanto à previsão de 
inclusão dos descontos incondicionais na base de cálculo do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI).” 

18.   Dessa forma, as bonificações em mercadorias que atenderem aos 
requisitos legais para se configurarem como descontos incondicionais (nos termos do Parecer 
CST/SIPR nº 1.386, de 1982) não serão tributadas pelo IPI, não integrando o valor total da 
operação de saída e, consequentemente, a base de cálculo do imposto.

Conclusão 

19.   Com base no exposto, conclui-se que: 
a) bonificação significa, em síntese, a concessão que o vendedor faz ao 

comprador, diminuindo o preço da coisa vendida ou entregando 
quantidade maior que a estipulada; 

b) bonificações em mercadorias entregues gratuitamente, a título de 
mera liberalidade, sem vinculação à operação de venda, não são 
consideradas descontos incondicionais, enquadrando-se no conceito 
de doação; 

c) regra geral, haverá incidência do IPI sempre que houver saída de 
produto tributado do estabelecimento industrial, mesmo em 
operação a título gratuito, como no caso mercadorias fornecidas em 
bonificação que não se caracterizarem como descontos 
incondicionais, devendo-se nessa situação calcular o imposto sobre o 
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valor tributável determinado conforme os arts. 192, 195 e 196 do 
Ripi/2010; 

d) as bonificações concedidas em mercadorias configuram descontos 
incondicionais, não integrando o valor total da operação de saída e, 
consequentemente, a base de cálculo do IPI, apenas quando 
constarem da própria nota fiscal de venda dos bens e não 
dependerem de evento posterior à emissão desse documento, nos 
termos do Parecer CST/SIPR nº 1.386, de 1982. 

   À consideração do Chefe da Divisão de Tributação – Disit da 
Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 6ª Região Fiscal. 

 
Assinado digitalmente 

SÉRGIO ALVARENGA DE ANDRADE GOMES 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

 
   De acordo. Encaminhe-se à Coordenação de Tributos sobre a Receita 
Bruta e Produtos Industrializados – Cotri. 

 
Assinado digitalmente 

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe da SRRF06/Disit 
 

   De acordo. À consideração do Coordenador-Geral da Cosit. 
 

Assinado digitalmente 
OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador da Cotri 

Ordem de Intimação 

   Aprovo a Solução de Consulta. Divulgue-se e publique-se nos termos do 
art. 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013. Dê-se ciência à 
consulente. 

Assinado digitalmente 
FERNANDO MOMBELLI 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Coordenador-Geral da Cosit 


